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EMENDA Nº.   ADITIVA AO PROJETO DE LEI Nº. 00361/2025
Acrescenta-se o Produto “PROJETO CORREDOR ECOLÓGICO PARNIT – PESET IMPLANTADO” no anexo I – Estrutura Consolidada do Plano Plurianual 2026-2029 para o quadriênio 2026/2029, no Programa 0147 | Cidade Verde e Sustentável, do Projeto de Lei 00361/2025.
Art.1º - Acrescenta-se no anexo I – Estrutura Consolidada do Plano Plurianual 2026-2029 para o quadriênio 2026/2029, no programa 0147 | Cidade Verde e Sustentável, do Projeto de Lei 000361/2025, conforme tabela abaixo: 
	PROGRAMA:
	0147 | Cidade Verde e Sustentável

	TÍTULO DO PRODUTO:
	PROJETO CORREDORES ECOLÓGICOS PARNIT – PESET IMPLANTADO

	DESCRIÇÃO DO PRODUTO:
	Implantação dos corredores ecológicos previstos e mapeados na Lei nº 3.905/2024, conectando fragmentos de Mata Atlântica, restingas, manguezais, margens de rios/canais, topos de morro e Unidades de Conservação por meio de faixas contínuas de vegetação e infraestruturas verdes. 

	UNIDADE DE MEDIDA:
	Unidade
	ÓRGÃO GESTOR:
	Secretaria Municipal de Meio Ambiente Recursos Hídricos e Sustentabilidade - SMARHS
	AGENDA TRANSVERSAL:
	

	2026
	2027
	2028
	2029
	Região

	Meta Física
	Valor estimado
	Meta Física
	Valor estimado
	Meta Física
	Valor estimado
	Meta Física
	Valor estimado
	

	
	Invest.
	Custeio
	
	Invest.
	Custeio
	
	Invest.
	Custeio
	
	Invest.
	Custeio
	

	1
	R$300.000,00
	
	1
	
	R$80.000,00
	1
	
	R$80.000,00
	1
	
	R$80.000,00
	Niterói

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Leste

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Norte

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Oceânica

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Pendotiba

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Praias da Baía


[bookmark: _xv0fwlbraoc7]Os campos acima servem para informar a(s) meta(s) física(s) e valor(s) estimado(s) para o produto, é opcional informar a região e/ou meta física para cada região.
Art. 2º - Os valores para a execução do produto acima, serão compensados conforme tabela abaixo:
	PROGRAMA DE ORIGEM DO VALOR DE CUSTEIO:
	VALOR PROPOSTO PARA COMPENSAÇÃO DA EMENDA:

	0147 | Cidade Verde e Sustentável
	R$ 240.000,00

	PROGRAMA DE ORIGEM DO VALOR DE INVESTIMENTO:
	VALOR PROPOSTO PARA COMPENSAÇÃO DA EMENDA:

	0147 | Cidade Verde e Sustentável
	R$ 300.000,00


Os campos acima servem para informar de qual(s) Programa(s) o valor emendado será compensado. O programa de origem pode ser o mesmo citado no Artigo 1º.
JUSTIFICATIVA: 
A implantação efetiva dos corredores previstos na Lei nº 3.905/2024 transforma diretrizes urbanístico-ambientais em conectividade ecológica real, reduzindo fragmentação, fortalecendo a diversidade genética de espécies e ampliando serviços ecossistêmicos — regulação hídrica, controle de erosão, sombreamento e mitigação de ilhas de calor, proteção costeira e suporte à polinização. A estratégia alia adaptação climática (atenua enchentes e deslizamentos ao recuperar margens e topos de morro) à qualificação urbana (infraestrutura verde junto a vias, canais e parques), com ganhos diretos para saúde, lazer e segurança ambiental. Trata-se de atender às resoluções da II Conferência Municipal de Meio Ambiente de Niterói, realizada em janeiro de 2025 e organizada pela sociedade civil, assegurando que a vontade coletiva se traduza em metas, orçamento e monitoramento público. Ao priorizar trechos críticos, articular compensações ambientais e PSA, e integrar os corredores a planos setoriais (manejo de UCs, arborização urbana, saneamento e mobilidade de baixo carbono), o município confere segurança jurídica às intervenções, melhora a qualidade do gasto e entrega resultados mensuráveis: mais área conectada, menor vulnerabilidade socioambiental e um território mais resiliente, biodiverso e inclusivo.
Sala das Sessões, 15 de setembro de 2025.
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